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1. INTRODUÇÃO  

 
1.1 O Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMPDCA, órgão paritário, normativo, deliberativo e controlador das ações e das políticas sociais 
de defesa e promoção dos direitos da criança e do adolescente no Município, considerando as 
diretrizes estabelecidas na Lei Federal n. º 8.069/90, o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), considerando a demanda do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, para cumprir os objetivos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência (FMIA), torna 
público o processo de seleção, mediante CHAMAMENTO PÚBLICO, para a aprovação de 
projetos apresentados pelas Organizações da Sociedade Civil, regularmente registradas no 
CMPDCA, que tenham como objetivo estatutário o atendimento a crianças e adolescentes e que 
pretendam manter Parceria com o CMPDCA, órgão gestor do FMIA para o desenvolvimento de 
ações que visem ao cumprimento da legislação protetiva, que se regerá pelas normas da Lei n.° 
13.019/2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) e Lei Municipal n º 8.419/2013 e 
demais disposições legais aplicáveis, assim como pelo disposto no presente, conforme aprovação 
em reunião plenária ordinária do CMPDCA realizada no dia 09 de outubro de 2018.  
 
 
1. 2 - Para fins deste CHAMAMENTO PÚBLICO, considera-se: 

 
1.2.1- Projeto Técnico: descrição do conjunto de ações estruturadas e intencionais, com 

estimativa de execução para um período de 10 (dez) meses, mediante parceria com 
CMPDCA/ Fundo Municipal da Infância e Adolescência, voltadas à promoção, 
proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, propostas pela 
Organização da Sociedade Civil, que a partir do diagnóstico de uma realidade, visam 
contribuir para a transformação da mesma, destinado à satisfação de interesses 
compartilhados pela administração pública e pela Organização da Sociedade Civil;    

 
1.2.2- Parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação 

jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e Organizações da 
Sociedade Civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto 
expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação;    
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1.2.3- Plano de Trabalho: instrumento elaborado pela Organização da Sociedade Civil, 
conforme modelo definido pela administração púbica municipal, contendo a descrição 
das atividades e previsão orçamentária das receitas e despesas necessárias para a 
execução das atividades, tendo em vista a transferência de recursos financeiros, com 
base na aprovação do projeto na forma deste Chamamento Público. 

 
1.3- O presente processo seletivo será regido pelos princípios da isonomia, da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;   
 
1.4- A Comissão de Seleção será composta por membros da Comissão de Avaliação e 
Monitoramento, Equipe Técnica do CMPDCA, e servidores ocupantes de cargo efetivo ou 
emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública, na forma da Lei n.º 
13.019/2014 e se destinará a processar e julgar as propostas apresentadas, observando as 
diretrizes da Lei n.º 8.069/1990, emitindo parecer à Plenária do CMPDCA.  
 
1.4.1. Ficam impedidos de compor a Comissão de Seleção os membros e equipe técnica do 
CMPDCA ou demais órgãos municipais que tenham qualquer vínculo com Organização da 
Sociedade Civil proponente de Projeto. 
 
1.4.2. O impedimento previsto no item anterior se aplica à pessoa que, nos últimos cinco anos, 
tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das Organizações da Sociedade Civil 
participantes do Chamamento Público. 
 
 
2. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE AUTORIZA E VIABILIZA A CELEBRAÇÃO DA 

PARCERIA  
 
2.1. A dotação orçamentária para a celebração das Parcerias correrá por conta do 

orçamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FMIA, por recursos 
destinados pelo Poder Público Municipal, conforme o Programa 0003 (PARCERIAS 
COM ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS PARA O DESENVOLVIMENTO 
DE AÇÕES DE PROTEÇÃO, PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE).  
 

2.2. Serão celebradas as Parcerias aprovadas pelo CMPDCA, atendendo aos critérios e 
normas definidos neste Chamamento.  

 
 

2.3. Somente serão celebradas as Parcerias aprovadas pelo CMPDCA nos limites do 
orçamento previsto para o FMIA no exercício de 2019.  

 
2.4. Caso o FMIA receba recursos financeiros extraordinários, além do previsto para o 

exercício financeiro, poderão ser celebradas novas Parcerias, desde que o 
Projeto/Proposta tenha sido previamente selecionado, na forma deste Chamamento, 
e não tenha sido aprovado para financiamento, por insuficiência de recursos.  

 
3. DO OBJETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
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3.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO tem por objeto selecionar e aprovar os Projetos a 
serem implementados no âmbito da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente que estejam em consonância com a Lei Federal n.º 8.069/90 
(ECA) e demais legislações vigentes, considerando as seguintes áreas de atuação:  
 
3.1.1.  Cursos livres para adolescentes com deficiências na faixa etária entre quatorze (14) e 
dezoito (18) anos incompletos, ministrados pela própria Organização da Sociedade Civil visando 
à preparação para o mercado de trabalho, com acompanhamento e monitoramento pela equipe 
técnica, por um período de três meses, em caso de inserção no mercado de trabalho. 
a) Meta: 50 (cinquenta) adolescentes;  
b) Per capita mensal - R$ 739,52 
c) Custo mensal: R$ 36.976,00  
 
3.1.2. Ações socioeducativas para crianças e adolescentes com deficiência, na faixa etária 
compreendida entre cinco (05) e dezoito (18) anos incompletos.  
a) Meta: 60 (sessenta) crianças/adolescentes; 
b) Per capita mensal – R$ 601,44 
c) Custo Mensal: R$ 36.086,40 
 
3.1.3 - Ações socioeducativas para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, na 
área urbana e rural, com prioridade e atividades compatíveis para a faixa etária compreendida 
entre 05 (cinco) e 15 (quinze) anos.  
a) Meta: 60 (sessenta) crianças e adolescentes.  
b) Per capita mensal - R$ 443,13 
c) Custo Mensal: R$ 26.587,80 
 
3.1.4 – Cursos livres para adolescentes, na faixa etária entre quatorze (14) e dezoito (18) anos 
incompletos, visando à preparação para o mercado de trabalho, ministrados pela própria 
Organização da Sociedade Civil. 
a) Meta: 60 (sessenta) adolescentes. 
b) Per capita mensal - R$ 539,57 
c) Custo Mensal: R$ 32.374,20 
 
3.2. Em todas as áreas de atuação, o Projeto terá que contemplar o trabalho junto às famílias das 
crianças e adolescentes, garantindo as diretrizes e objetivos estabelecidos no Plano Municipal de 
Convivência Familiar e Comunitária.  
 
4. DAS DATAS, PRAZOS, CONDIÇÕES, LOCAL e FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS.  
 

4.1 - A Organização da Sociedade Civil interessada em apresentar proposta na forma deste 
Chamamento Público, deverá encaminhar ao CMPDCA, ofício de solicitação, acompanhado de 
envelope lacrado, o qual deverá conter os seguintes documentos: 
 

a)  02 cópias do Projeto Técnico; 
b)  01 CD contendo o Projeto Técnico; 
c)  Certificado de Filantropia, se dispuser; 
d) Cópia da Identidade e CPF do responsável pela Organização da Sociedade Civil;  
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e) Declaração de Ciência e Concordância dos Termos do Chamamento, bem como de 
Regularidade Jurídico-Fiscal, conforme modelo do Anexo I.  

f)  Declaração de inexistência de parceria com instituições públicas e/ou particulares, que 
objetive arcar com as mesmas despesas previstas no Termo de Fomento que se pretende 
celebrar, conforme modelo do Anexo II. 
 

4.1.1. O ofício de solicitação e o envelope lacrado contendo os documentos relacionados no item 
anterior deverão ser protocolados na Secretaria do CMPDCA, situado na Rua Barão de 
Miracema, n.º 335, Centro, Campos dos Goytacazes/RJ, no horário das 8h às 17h (horário 
oficial de Brasília/DF), respeitando os prazos definidos neste Chamamento Público, conforme 
Calendário constante no item 13. 
 
4.1.2. Em nenhuma hipótese haverá prorrogação dos prazos previstos neste Chamamento 
Público, salvo por deliberação da plenária do CMPDCA.  
 
4.1.3. No último dia do prazo previsto no Calendário, para a entrega da Proposta conforme item 
4.1, haverá na sede do CMPDCA pelo menos 02 (dois) representantes da Comissão de Seleção, 
que elaborarão ata de constatação do cumprimento do prazo final estabelecido, sendo facultada a 
presença de 01 (um) representante do Fórum da Sociedade Civil.   
 

 
4.1.4. Os envelopes somente serão abertos em conjunto, em reunião específica da Comissão de 
Seleção, com a presença de pelo menos a maioria absoluta de seus membros, sendo facultada a 
presença de 01 (um) representante do Fórum da Sociedade Civil.   

 
4.1.5. Serão rejeitadas as propostas que não contiverem todos os documentos previstos no item 
4.1 e que não atendam o item 4.2, com a consequente eliminação automática do certame.   
 
4.2. Somente as Organizações da Sociedade Civil criadas no mínimo há 01(um) ano e 
devidamente registrada no CMPDCA, com experiência prévia na realização, com efetividade, do 
objeto discriminado no projeto para futura Parceria ou objeto de natureza semelhante, poderão 
apresentar proposta na forma do presente Chamamento Público. 
 
4.3. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar até 02(dois) Projetos para fins de 
financiamento, desde que sejam em diferentes áreas de atuação (item 3.1) e territórios distintos.  
 
4.3.1 Será facultado à Organização da Sociedade Civil apresentar um projeto cujas ações, na 
mesma área de atuação (item 3.1), possam ser desenvolvidas em territórios distintos, desde que 
demonstre a estrutura física e organizacional, recursos humanos e capacidade técnica para 
descentralização das ações. 
 
4.3.2. Para fins deste item, considera-se território, cada bairro deste município. 
 
4.4. DO PROJETO TÉCNICO 
 
4.4.1. O Projeto Técnico constante no item 4.1, letra a, deverá ser apresentado em 02 (duas) vias 
para cada proposta, encadernados em espiral, com páginas numeradas cronologicamente, mais 
01 (uma) via do Projeto para cada Proposta apresentado em CD (item 4.1, letra b), atendendo as 
exigências deste CHAMAMENTO PÚBLICO.  
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4.4.2 O Projeto Técnico deverá ser preenchido e apresentado conforme modelo constante no 
Anexo III e  fornecido pelo CMPDCA.  
 
4.4.3. As isenções obtidas pelas Organizações da Sociedade Civil em razão do Certificado de 
Filantropia deverão ser consideradas na planilha de custos apresentada. 
 
4.4.3.1. Se na vigência da Parceria, a Organização da Sociedade Civil perder o Certificado de 
Filantropia será única e exclusivamente responsável pelos encargos devidos em razão da 
ausência do referido certificado.  
 
 4.4.4. As Organizações da Sociedade Civil interessadas devem solicitar os formulários para 
preenchimento através do e-mail:equipetecnicacmpdca@gmail.com 
 
4.4.5. É de responsabilidade da Organização da Sociedade Civil interessada o acompanhamento, 
e se for o caso a comunicação oficial ao CMPDCA, sobre eventual não recebimento do formulário 
definido no item anterior. 
 
4.4.6. Os originais dos Projetos Técnicos que forem entregues ao CMPDCA, de modo algum 
serão devolvidos. 
 
5. DA REGULARIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 
5.1 - As Organizações da Sociedade Civil, cujas propostas forem aprovadas na forma deste 
Chamamento Público, somente estarão aptas à formalização da PARCERIA, mediante a 
comprovação de regularidade jurídico-fiscal, que será analisada pela Procuradoria Geral do 
Município e Secretaria Municipal da Transparência e Controle, bem como demais órgãos que 
devam se pronunciar, especialmente sobre as prestações de contas dos exercícios anteriores, 
caso a Organização da Sociedade Civil já tenha sido beneficiada por recursos públicos.  
 
5.2.  Não estarão aptas à formalização das Parcerias as Organizações da Sociedade Civil que 
tenham tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto 
se:         

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados;           

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo. 

 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DA SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO.  

 
6.1. DO JULGAMENTO/AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 
6.1.1. No julgamento/avaliação das propostas serão observados os critérios estabelecidos no 
Anexo IV deste Chamamento Público.   
 

mailto:equipetecnicacmpdca@gmail.com
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6.1.2. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas Organizações da Sociedade 
Civil concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser 
observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 
 
6.1.3. Na avaliação do Projeto Técnico apresentado pela Organização da Sociedade Civil, serão 
considerados a per capita estabelecida por área de atuação, os princípios da Administração 
Pública, Resoluções e Deliberações do CMPDCA, normativas municipais e outras legislações 
pertinentes, bem como as regras deste Chamamento Público.  
 
6.1.4. A Organização da Sociedade Civil deverá apresentar contrapartida mínima de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total do projeto, esta que será comprovada por meio de bens e serviços 
cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no projeto técnico e plano de 
trabalho. 
 
6.1.5. Entende-se por contrapartida as despesas com recursos humanos, bens e serviços 
economicamente mensuráveis ao custo exclusivo da Organização da Sociedade Civil 
interessada, que não derivem da manutenção e subsistência de sua própria infraestrutura e que 
sejam diretamente aplicadas na consecução dos objetivos do Projeto.  
 
6.2- DA SELEÇÃO  
 
6.2.1. Serão selecionadas as propostas das Organizações da Sociedade Civil que:  
 
a) Obtiverem parecer favorável da Comissão de Seleção, mediante pontuação mínima de 60 
pontos;  
 
b) Possuírem regularidade jurídico-fiscal e de prestação de contas;  
 
 
6.2.2. A seleção das propostas na forma do item 6.2.1 não garante a celebração da Parceria, a 
qual estará vinculada à disponibilidade de recursos do FMIA, além do cumprimento das demais 
disposições deste Chamamento e da legislação aplicável.  
 
6.2.3 - O valor solicitado pela Organização da Sociedade Civil na proposta estará sujeito à 
alteração conforme a avaliação da Comissão de Seleção e deliberação do CMPDCA. 
 
6.3. DA CLASSIFICAÇÃO.  
 
6.3.1. Para fins de classificação, serão contempladas todas as áreas de atuação, nos termos do 
item 6.2.1 deste Chamamento Público.  
 
6.3.2. Com base na área de atuação escolhida, os projetos serão classificados por número total 
de pontos, em ordem decrescente, considerando o somatório da pontuação de cada um dos itens 
de julgamento, constantes no Anexo IV.  
 
6.3.3. Em caso de empate, em uma mesma área de atuação, para fins de classificação, será 
considerada a maior pontuação obtida em cada item, conforme discriminado abaixo e 
sucessivamente:  
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a) Metodologia; 
b) Objetivos; 
c) Justificativa;  
d) Orçamento.  

 
7. DA APROVAÇÃO PARA FINS DE FINANCIAMENTO  
 
7.1. Serão aprovados para fins de financiamento os projetos que estiverem com maior pontuação 
total, considerando as áreas de atuação.   

7.2. Os projetos serão financiados de acordo com os limites financeiros do FMIA. 

7.3. Em caso de insuficiência de recursos do FMIA para financiamento de todos os projetos 
aprovados, será considerado apenas 01 (um) projeto por Organização da Sociedade Civil, 
considerando a maior pontuação na classificação. Em caso de igualdade na pontuação dos 
projetos, da mesma OSC, serão aplicados os critérios descritos no item 6.3.3. 

7.4. Persistindo a insuficiência de recursos para fins de financiamento, será aplicado o critério de 
maior pontuação, sem prejuízo da classificação por área de atuação.  

7.5. Em caso de mesma pontuação, serão aplicados os mesmos critérios do item 6.3.3, sem 
prejuízo da classificação por área de atuação.  

7.6. A escala de pontuação e aprovação nos termos deste Chamamento Público serão 
submetidos à deliberação da plenária do CMPDCA para aprovação.  

7.7. Após a aprovação do resultado, nos termos do item anterior, todos os pareceres 
fundamentados da Comissão de Seleção, serão disponibilizados para as Organizações da 
Sociedade Civil, na sede do CMPDCA, a partir da data da publicação do resultado preliminar das 
propostas aprovadas.  

8- DAS CONDIÇÕES PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO  
 
8.1. A Organização da Sociedade Civil terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação do 
resultado preliminar das propostas aprovadas, de acordo com o Calendário, para interposição de 
recurso administrativo.   
 
8.1.1. Os recursos deverão ser protocolados na Secretaria do CMPDCA, no horário das 8h às 17h 
(horário oficial de Brasília/DF). 
 
8.2. O recurso administrativo será avaliado pela Comissão de Seleção que poderá rever a sua 
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo de interposição do 
recurso, emitindo parecer a ser submetido à plenária do CMPDCA especialmente convocada para 
este fim, para deliberação e homologação final. 
 
9. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE PARCERIA  
 
9.1. A homologação deste Chamamento Público será por deliberação do CMPDCA em reunião 
convocada para este fim, conforme data definida no Calendário.  
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9.1.1. A homologação não gera direito para a Organização da Sociedade Civil à celebração da 
Parceria.  
 
9.2. A celebração da Parceria, por meio de Termo de Fomento, entre o CMPDCA e as 
Organizações da Sociedade Civil cujas propostas forem aprovadas, ocorrerá de acordo com as 
disponibilidades financeiras do FMIA para o exercício de 2019.  
 
9.3- Para fins de formalização do Termo de Fomento, o valor total do projeto aprovado pelo 
CMPDCA poderá ser alterado, por parecer da Comissão de Seleção e aprovação do órgão, no 
caso de insuficiência de recursos financeiros no FMIA. 
 
9.4. Para celebração do Termo de Fomento, as Organizações da Sociedade Civil deverão 
apresentar, sem prejuízo de outros que poderão ser exigidos pelo CMPDCA, pela Procuradoria 
Geral do Município ou pela Secretaria Municipal da Transparência e Controle, os seguintes 
documentos:  

a) Plano de Trabalho, conforme item 1.2.3, no qual não serão permitidas alterações das ações e 
propostas constantes no projeto aprovado, salvo as que houverem sido aprovadas pela 
plenária do CMPDCA; 

 
b) Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de 
acordo com a legislação aplicável de cada ente federado; 
c) Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão 
simplificada emitida por junta comercial;          
d) Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
e) Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles; 
f) Comprovação de que a Organização da Sociedade Civil funciona no endereço por ela 
declarado;          
 
9.5. A Parceria será celebrada conforme a minuta prevista no Anexo V.    
 
9. 6. O instrumento da Parceria somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do município. 
 
10.  DAS DESPESAS E UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA PARCERIA.   

 
10.1. Considerando as per capitas estabelecidas no presente CHAMAMENTO PÚBLICO, os 
recursos financeiros serão destinados para atender as seguintes despesas, cuja distribuição será 
feita pela organização da sociedade civil, conforme abaixo: 
 

a) Recursos humanos: compreendendo remuneração, encargos sociais e trabalhistas, 
não podendo ultrapassar o limite de 60% (sessenta por cento) do valor total do projeto;  

 
b) Consumo: compreendendo alimentação, material didático-pedagógico, material de 

escritório, material de limpeza e higiene, combustível, custeio de locomoção e serviços 
de terceiros.  
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10.2.  Não será permitida a aquisição de bens permanentes e despesas com locação de bens 
imóveis com os recursos da Parceria.  

10.3. Os recursos do FMIA somente poderão ser utilizados para despesas de serviços de água, 
luz, telefone, internet e serviços similares no espaço destinado única e exclusivamente à 
execução do objeto da Parceria. 
 

10.4. O custo com material de consumo deve ser calculado e exclusivamente fornecido aos 
usuários do projeto.   

10.4.1. As despesas com materiais de consumo devem ser compatíveis com o número de 
usuários e calculadas de acordo com o valor mensal de efetivo consumo, considerando a 
durabilidade do material e deverão ser discriminadas e quantificadas na planilha de custos inclusa 
no Projeto Técnico.  

10.4.2. A despesa com alimentação deve ser discriminada e individualizada como lanche ou 
refeição (almoço ou jantar) e demonstrada conforme os horários de funcionamento das oficinas e 
de permanência diária dos usuários na Organização da Sociedade Civil, por vinculação ao projeto 
financiado pelo FMIA.  

10.5. A contratação dos profissionais de nível superior, médio e fundamental, proposta pela 
Organização da Sociedade Civil, estará sujeita a avaliação do CMPDCA, considerando a 
especificidade das ações dos Projetos. 

 
10.5.1. Não poderão ser remunerados com os recursos da Parceria, os cargos/funções de 
assessor técnico, coordenador, supervisor ou similares de nível superior.  
 
10.5.2. Quando da contratação dos recursos humanos, a Organização da Sociedade Civil 
obedecerá aos seguintes critérios: 
 
a) Obediência aos preceitos da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e Acordos Coletivos de 
Trabalho; 
b) Observância aos princípios e normas que regem a Administração Pública; 
c) Obediência, no que se refere a remuneração dos profissionais com recursos do FMIA,  ao piso 
estadual estabelecido para a categoria, respeitando em todo o caso a Prevalência do Acordo 
Coletivo de Trabalho.  
 
10.5.3. Não poderão ser utilizados os recursos do FMIA para remuneração de membros da 
diretoria da Organização da Sociedade Civil, bem como de servidores públicos de qualquer 
espécie (estatutários, celetistas, comissionados ou titulares de mandato eletivo), de quaisquer 
entes da federação, salvo as exceções previstas no artigo 37, inciso XVI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988. 
 
10.5.4. O FMIA não financiará despesas com hora extra, bem como taxas bancárias, multas, juros 
ou atualização monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos 
prazos, ressalvadas as hipóteses constantes de legislação específica e comprovada pela 
organização da sociedade civil.  
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10.6. Os valores fixados no item 3.1 e seus subitens referem-se ao máximo que poderá ser 
financiado pelo FMIA, sendo que as entidades deverão atender ao princípio da economicidade no 
cálculo dos custos a serem propostos para financiamento. 
 
10.7. Os recursos destinados pelo FMIA deverão ser utilizados dentro do exercício financeiro 
correspondente a vigência da Parceria e no caso de não utilização da integralidade dos recursos, 
o saldo deverá ser devolvido à conta do FMIA ao término do exercício financeiro. 
 
10.8. As despesas realizadas pela Organização da Sociedade Civil, referentes ao Termo de 
Parceria, deverão estar adstritas às regras estabelecidas no presente Chamamento Público, bem 
como demais normativas que estabelecem regras para a prestação de contas de recursos 
públicos.  
 
 11. DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA  
 
11.1. As Organizações da Sociedade Civil parceiras deverão divulgar na internet e em locais 
visíveis de sua sede social e dos estabelecimentos em que exerça suas ações a Parceria 
celebrada com o CMPDCA por recursos do FMIA.           
 
 11. 2. Atendendo ao princípio da Publicidade, as Organizações da Sociedade Civil parceiras 
ficam obrigadas a manter em local visível, a relação dos profissionais remunerados com verba do 
FMIA, contendo nome completo, função, número de registro no órgão de classe, quando a lei 
assim determinar, bem como a carga horária de trabalho.  
 
11.3. As Organizações da Sociedade Civil deverão manter em lugar visível nos locais onde são 
desenvolvidas as ações do projeto financiado por recursos do FMIA, planilha com as datas dos 
repasses dos recursos oriundos do referido Fundo.  
 
11.4. O acompanhamento e fiscalização dos projetos objeto das Parcerias, será realizado 
mediante visitas técnicas e elaboração de relatórios periódicos da Comissão de Avaliação e 
Monitoramento e Equipe Técnica do CMPDCA, considerando as metas definidas nos projetos 
técnicos e planos de trabalho e atendendo à legislação em vigor, sem prejuízo da fiscalização 
realizada pelos demais órgãos de controle. 
 
11.5. As Organizações da Sociedade Civil parceiras ficam obrigadas a enviar para a Secretaria 
Municipal da Transparência e Controle,  mensalmente,  a prestação de contas, através de ofício, 
atendendo as diretrizes da Lei n.º 13.019/2014 e demais normas, especialmente as definidas pelo 
CMPDCA e pela referida Secretaria Municipal.  
 
11.6. As Organizações da Sociedade Civil parceiras ficam obrigadas a enviar para a Secretaria do 
CMPDCA, a cópia do ofício comprovando a entrega da prestação de contas mensal, conforme 
definido no item anterior, bem como a cópia do relatório de cumprimento de objeto e relação dos 
beneficiários.  
 
11.7. A Organização da Sociedade Civil, durante o desenvolvimento das ações/atividades, poderá 
propor alterações no Plano de Trabalho, desde que não altere o valor do financiamento e sejam 
relevantes para o aprimoramento das mesmas, sendo necessário o encaminhamento prévio à 
Equipe Técnica e Comissão de Avaliação e Monitoramento do CMPDCA, responsável por 
analisar e emitir parecer a ser submetido ao Gestor da Parceria, bem como à plenária do Órgão.  
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11.8. As alterações no Plano de Trabalho, nos termos do item anterior poderão ser propostas pelo 
Gestor da Parceria, pela Equipe Técnica ou Comissão de Avaliação e Monitoramento do 
CMPDCA ou pela própria Organização da Sociedade Civil.  
 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. O presente Chamamento Público poderá ser adiado, revogado ou alterado por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado e justificado; ou 
anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, 
observado o princípio da prévia e ampla defesa, não decorrendo daí qualquer obrigação de 
indenizar.  

 

12.2. É facultado à Comissão de Seleção, na forma deste Chamamento, em qualquer fase do 
processo de seleção, a promoção de visita técnica destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo de avaliação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar originalmente na proposta do Projeto Técnico.  

 

12.3. O conselheiro integrante do CMPDCA fica impedido de participar da votação referente à 
proposta da Organização da Sociedade Civil proponente, com a qual tenha qualquer vínculo, bem 
como referente à área de atuação na qual o seu projeto está concorrendo neste Chamamento. 
 

12.4. A Organização da Sociedade Civil é responsável por todo o conteúdo declarado e 
apresentado no Projeto Técnico e Plano de Trabalho, estando qualquer tipo de declaração falsa 
sujeita a responsabilização do representante legal da mesma.  

 

12.5. Se nas visitas de monitoramento e fiscalização for constatada situação incompatível com o 
declarado no Projeto Técnico e Plano de Trabalho, a Comissão de Avaliação e Monitoramento 
e/ou Equipe Técnica do CMPDCA proporá adequações ou suspensão dos repasses objeto da 
Parceria, até a devida adequação da incompatibilidade, o que será efetivado por aprovação da 
plenária do CMPDCA.  

 

12.6. Na contagem dos prazos é excluído o dia de início e incluído o do vencimento. No caso de 
vencimento dos prazos em dias que não haja expediente no CMPDCA, prorroga-se para o dia útil 
seguinte.  

 

12.7. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação dos termos deste 
Chamamento Público e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima 
de até 10(dez) dias da data limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica, 
pelo e-mail: equipetecnicacmpdca@gmail.com.  

12.7.1. Todos os pedidos de esclarecimentos serão devidamente respondidos pela Equipe 
Técnica do CMPDCA, em até 02 (dois) dias úteis ao recebimento da solicitação. 

mailto:equipetecnicacmpdca@gmail.com
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12.7.2. O CMPDCA não se responsabiliza pelos pedidos não recebidos por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de 
comunicação e/ou outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.  

12.8. Eventuais impugnações ao Chamamento Público deverão ser apresentadas por meio de 
ofício, na sede do CMPDCA, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da primeira publicação do 
mesmo no Diário Oficial do Município, considerando os prazos previstos no Calendário.  

12.9.  As impugnações serão decididas pela Comissão de Seleção e submetidas à plenária do 
CMPDCA para decisão final.  

12.10.  As retificações e alterações deste Chamamento Público serão devidamente publicadas no 
Diário Oficial do Município e divulgadas no site oficial da Prefeitura Municipal.  

12.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção, ad referendum da plenária 
do CMPDCA.  

12.13.  Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ para dirimir quaisquer 
questões, dúvidas ou demandas referentes ao presente.   
12.13. Revogam-se as disposições em contrário.                       
 
13 - DO CALENDÁRIO E DOS PRAZOS 
 

 Data do lançamento do CHAMAMENTO 
PÚBLICO – publicação do Diário Oficial do 
Município 

 
11/10/2018 

Data final para Impugnação ao Chamamento  
19/10/2018 

Prazo para entrega das propostas 
13/11/2018 

 

Abertura dos envelopes pela Comissão de 
Seleção  

14/11/2018- 8:30h  

Aprovação Preliminar das Propostas – Plenária 
CMPDCA  
 

18/12/2018 – 13:30h 
 

Publicação do resultado preliminar no Diário 
Oficial do Município  

20/12/2018 
 

Prazo final para a apresentação de recurso 
administrativo  

 
26/12/2018 

Aprovação final das propostas - Homologação - 
Plenária CMPDCA.  

 
08/01/2019 – 13:30h 

Publicação do resultado final – Homologação - 
Diário Oficial do Município 

 
11/01/2019 

 
Campos dos Goytacazes, 09 de outubro de 2019. 
 
 

Presidente do CMPDCA/FMIA 
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ANEXO I 

Declaração de Ciência e Concordância dos Termos do Chamamento, bem como de Regularidade 
Jurídico-Fiscal 

 

(observação: utilizar papel timbrado do proponente) 

 

Eu (nome do representante legal), (profissão), (estado Civil), RG nº___________, (Órgão 
Expedidor), CPF nº ___________ representante da (nome da Organização da Sociedade Civil- 
OSC), inscrita no CNPJ sob o nº _________________, declaro para os devidos fins a quem 
interessar que conheço e aceito o teor integral de todos os termos e anexos do Chamamento 
Público – Edital n.º 27/2018 para seleção de Organização da Sociedade Civil (OSC), 
regularmente constituída dotada de personalidade jurídica de direito privado e sem fins 
econômicos ou lucrativos, com vistas à celebração de termo de Fomento destinado a Projetos a 
serem implementados no âmbito da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente que estejam em consonância com a Lei Federal n.º 8.069/90 
(ECA) e demais legislações vigentes. Declaro ainda que a OSC está em situação regular perante 
os órgãos públicos e não possui irregularidade de prestação de contas.  

Sendo o que se apresenta, subscrevo-me. 

Campos dos Goytacazes, ___ de ______________ de 2018. 

 

Assinatura do Presidente do Proponente (Nome Legível) 
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ANEXO II 

Declaração de inexistência de Parcerias com a mesma finalidade do Termo de Fomento. 

 (observação: utilizar papel timbrado do Proponente) 

Eu, (nome do representante legal), (profissão), (estado Civil), RG nº___________, (Órgão 
Expedidor), CPF nº ___________, representante da (nome da OSC) inscrita no CNPJ sob o 
nº_________________, declaro que a OSC  não possui qualquer tipo de Parceria com 
instituições públicas e particulares, que objetive arcar com as mesmas despesas previstas no 
Termo de Fomento que se pretende celebrar. 

Campos dos Goytacazes, ____ de ______________ de 2018. 

 

Assinatura do Presidente do Proponente Nome Legível 
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ANEXO III 

Projeto Técnico  

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

FORMULÁRIO DE PROJETOS SOCIAIS  
 
 
 

 
            ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
            Projeto: 

 
 

Campos dos Goytacazes 
 
 

2019 
 
 

 

     Projeto Social 
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1. IDENTIFICAÇÃO  
     

 
  

 
Espaço Físico e Equipamentos 
(somente destinados às 
atividades do Projeto não 
contabilizados na contrapartida) 

 
 
                                   Quantificação  

 
1- Salas 

 

 
1.1 Banheiros 

 

 
1.3 Refeitório 

 

Organização da Sociedade Civil 

proponente 

 

Endereço  

Telefone  

CNPJ  

Representante Legal  

Projeto: Nome do Projeto 

Área de Atuação Conforme descrito no item 3.1 do Chamamento Público  

Endereço  

Telefone  

Responsável técnico  

Período de execução  

Quantificação do Público alvo Nº de atendidos 

Per capta por atendimento mensal Conforme descrito no item 3.1 do Chamamento Público e 

em consonância com a área de atuação. 

Valor do Termo de Fomento  

Recursos de parceiros  

Contrapartida Institucional  Conforme descrito no item 6.1.4 do Chamamento Público 

Valor total do projeto  
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1.4. Outros: especificar 

 

 
 

Contrapartida Financeira                      Quantificação dos Recursos 

2. Recursos Humanos  

2.1 Coordenador (a)  

2.2 Assistente Social  

2.3 Pedagogo  

2.4 Psicólogo  

2.5 Outros: especificar  

3. Material de Consumo 

(Discrição) 

 

3.1. Material Didático   

3.2. Material de Escritório   

3.3. Outros: especificar  

 
 
2. APRESENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIDADE CIVIL 
 
Neste item deve constar a descrição das principais características da Organização da Sociedade 
Civil proponente de forma a demonstrar sua capacidade física e operacional para execução do 
projeto, bem como as parcerias e articulações com a rede. 
 

2.1 Parcerias 
 
Detalhar os tipos de parcerias e o papel de cada parceiro, bem como os recursos/apoio que 
serão aplicados (financeiros ou não). 
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                       PARCEIROS                                               RECURSOS/ APOIO                                                                                                                      

 
 
 
 

 

  

  

 
 
3. JUSTIFICATIVA DO PROJETO 
 
Apresentar a relevância das ações no território, indicando as características principais do público–
alvo e da realidade a que se destina, bem como as informações quantitativas e qualitativas, 
citando as fontes que subsidiaram a identificação do problema a ser enfrentado, incluindo, dentre 
eles, as condições socioeconômicas dos beneficiários diretos e indiretos

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – Campos dos Goytacazes – RJ 
CNPJ 39.213.608 / 0001-30 

 

Campos dos Goytacazes -RJ    -    Rua Barão de Miracema nº 335 – Centro -  CEP 28.035-301           

TEL.: (22) 98175-0304 

E-mail: equipetecnicacmpdca@gmail.com 

 

4. OBJETIVOS E METAS 
 
Objetivo Geral: 
 
Descrever com clareza e de forma sucinta, o que se pretende alcançar com o projeto,  
informando objetivamente e quantitativamente o que irá realizar e a área de abrangência. O 
objetivo geral deverá estar diretamente relacionado com a área de atuação do referido projeto. 

 
 

Objetivos Específicos 
 

Descrever, de forma clara e sucinta as 
etapas intermediárias que deverão ser 
cumpridas durante a execução do projeto, 
portanto, devem estar necessariamente 
vinculados ao objetivo geral. 

Metas 
 

Descrever as metas devidamente quantificadas e 
associadas aos objetivos específicos de forma 
que demonstrem os resultados concretos a 
serem obtidos com a execução do projeto. 

 

 
 
5. METODOLOGIA  
 
Descrever detalhadamente como pretende executar o projeto, contendo as diferentes ações, 
critérios para inclusão e etapas do projeto compatíveis com a faixa etária, abrangendo o 
trabalho com as famílias, em consonância com os recursos e as funções a serem executadas. A 
descrição da metodologia deverá estar intimamente vinculada aos objetivos e resultados 
esperados, bem como conter a apresentação do quadro de horários. 

 
 
 5.1 Profissionais envolvidos nas atividades e suas funções 

 
Constar todos os profissionais envolvidos na execução do projeto, com a descrição das 
funções a serem desenvolvidas. 
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6. INDICADORES QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS 
 
Descrever os indicadores quantitativos e qualitativos utilizados para avaliação dos 
resultados, de acordo com as metas estabelecidas, considerando eficiência, eficácia e 
efetividade. 

 
7. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES  
 
Preencher o quadro do cronograma de atividades de forma coerente com as necessidades 
que estarão refletidas no orçamento, considerando o cronograma de execução, as metas a 
serem atingidas e as etapas de execução, dentro dos prazos programados.

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atividades 
Período (meses) 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
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8. DO ORÇAMENTO 

 

Detalhar a estimativa financeira do custo de execução, de acordo com as per capitas estabelecidas, 

indicando todos os recursos necessários para a implementação da proposta, conforme as regras 

estabelecidas pelo Chamamento Público.  

 

8.1 Recursos Humanos 
 

 
 

 
DETALHAMENTO DOS CUSTOS COM RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

Função Formação  Carga horária semanal Remuneração Valor Total 

     
     
     
     
     

SUBTOTAL  

TOTAL  
 
 
 

 
DETALHAMENTO DOS CUSTOS COM ENCARGOS SOCIAIS  

 
 
 

Função  FGTS INSS PIS 13º Férias Rescisão Valor Mensal Valor Total 

         
         
         
         
         

SUBTOTAL  

TOTAL   
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8.2 Material de Consumo 
 
Recomenda-se fazer levantamento de preços para que a estimativa seja a mais precisa e coerente 

possível.  

 
DETALHAMENTO DO MATERIAL DE CONSUMO 

 

Número de 
ordem 

Discriminação Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1     
2     

     
     
     

SUBTOTAL  

TOTAL   

 
 
9. CRONOGRAMAS DE DESEMBOLSO  
 

 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

 

Item 
Custo em R$ por mês 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 TOTAL 

Recursos Humanos            

Encargos Sociais            

Material de Consumo            

Outros            

Total            

 
 
10. AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO 
 
Indicar como serão avaliadas e monitoradas as ações durante a execução do projeto, bem como os 
resultados obtidos ao final da execução. 
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11. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

 

 
Local e data: ____________, _________/______/_________ 

 
 

______________________________________ 
Responsável Técnico 

Nome e Registro Profissional 
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ANEXO IV 

ITENS AVALIADOS PESO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA POR ITEM 

 Da Apresentação 

Atendimento ao modelo do Projeto Técnico fornecido 
pelo CMPDCA, bem como as regras estabelecidas no 
Chamamento Público.  

1 10 pontos  

  Da Apresentação da Organização da Sociedade Civil 

Capacidade técnica e operacional da OSC proponente 
compatíveis com a proposta apresentada, 
discriminando as parcerias e articulação com a rede, 
bem como a contrapartida.    

1 10 pontos 

 Da Justificativa do Projeto  

Descrição da realidade objeto da Parceria e do nexo de 
causalidade entre a realidade e as ações propostas, 
considerando a relevância das ações, o território e as 
demandas do município.  

1 10 pontos 

 Objetivos (Geral e Específicos) e Metas  

Clareza dos objetivos e Metas devidamente 
quantificadas compatíveis com os objetivos específicos 
propostos. 

2 20 pontos  

Da Metodologia   

Descrição clara e detalhada das ações a serem 
desenvolvidas, compatíveis com a faixa etária, 
contemplando o trabalho com as famílias, em 
consonância com os recursos e funções a serem 
executadas pelos profissionais, incluindo a 
apresentação do quadro de horários.   

2 20 pontos  

 Dos Indicadores quantitativos e qualitativos 

 Clareza nos indicadores quantitativos e qualitativos 
utilizados para verificação de resultados, considerando 
a eficácia, eficiência e efetividade. 

1 10 pontos 

Da Avaliação e Monitoramento   

Clareza nos instrumentos de avaliação e 
monitoramento a serem alcançados com as ações do 
projeto.  

1 10 pontos 

Do Orçamento   

 Apresentação das planilhas, em conformidade com a 
per capita e a meta de atendimento, em obediência aos 
princípios que regem a gestão de recursos públicos, em 
especial a economicidade.  

1 10 pontos 

TOTAL  100 pontos  

Metodologia de Pontuação: 

- Atende plenamente (10,0 pontos) 
- Atende satisfatoriamente (7,5 pontos) 
- Atende parcialmente (5,0) 
- Atende minimamente (2,5) 
-Não atendimento (0,0) 
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ANEXO V 

MINUTA DO TERMO DE FOMENTO 

 

 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMPDCA, 
ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA 
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA E A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.  
 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, 
Nº 47, Parque Santo Amaro, nesta cidade, através do CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMPDCA, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA, neste ato representado por seu PRESIDENTE e a 
Organização da Sociedade Civil (Qualificação e endereço) em conjunto denominados PARCEIROS 
e separadamente MUNICÍPIO e ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, respectivamente, 
tendo em vista o constante do processo administrativo n° ___________ e protocolo n º 
__________________, resolvem celebrar o presente Termo, sujeitando-se, a Lei Federal n° 
13.019/2014 e suas alterações, Deliberação nº ___________ do CMPDCA, mediante as cláusulas e 
condições abaixo. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho constante do processo 
administrativo n° ___________ e protocolo n º ____________________ passa a integrar o presente 
instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução do seguinte objeto: 
_______________________________________________________________________________
_____________________________ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão custeados exclusivamente pelo 
MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, por meio da seguinte 
dotação orçamentária:  

 UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

CÓDIGO     

 



  

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – Campos dos Goytacazes – RJ 
CNPJ 39.213.608 / 0001-30 

 

  

Campos dos Goytacazes -RJ    -    Rua Barão de Miracema nº 335 – Centro -  CEP 28.035-301           

TEL.: (22) 98175-0304 

E-mail: equipetecnicacmpdca@gmail.com 

 

2

6

 

DENOMINAÇÃO     

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

A liberação dos recursos financeiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA SEGUNDA, 
será no valor global de R$ ____________ (___________________), dar-se-á em __________ 
parcelas mensais de R$ __________________ (__________________) devendo a primeira ser 
paga após a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do Estado. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a realização de qualquer atividade prevista no plano de 
trabalho antes do início do repasse dos recursos financeiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A OSC movimentará os recursos previstos nesta cláusula em conta 
bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: 
___________________________________________________________________________ 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na aplicação dos recursos deverá ser observada a legislação aplicável, 
realizando-se sempre que possível cotação de preços, de acordo com os princípios da 
economicidade e da eficiência. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for 
igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos 
verificar-se em prazos menores que 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO QUINTO - As receitas financeiras, auferidas na forma do PARÁGRAFO QUARTO, 
serão obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu 
objeto, devendo constar de um demonstrativo específico que integrará as prestações de contas 
apresentadas pela OSC. 

PARÁGRAFO SEXTO - Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata 
instauração de tomada de contas especial, providenciada pelo MUNICÍPIO. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente 
suspenso, e retidos os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja 
inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste Termo, especialmente quando: 

a) houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

b) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
Organização da Sociedade Civil em relação a obrigações estabelecidas neste Termo; 

c) quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou 
externo. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 

I - MUNICIPIO: 
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a) transferir à OSC os recursos referentes à sua participação financeira; 

b) designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a 
avaliação deste Termo, observado a legislação pertinente e as normas de controle interno e 
externo; 

c) exigir da OSC o saneamento de eventuais irregularidades observadas em decorrência do 
acompanhamento, da fiscalização e da avaliação deste Termo; 

d) apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo acerca do 
estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para a liberação das 
parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes; 

e) providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre os recursos 
liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 

f) inscrever a OSC como inadimplente no Órgão Responsável nas hipóteses previstas na Lei 
Federal n° 13.019/2014 (alterada pela Lei n° 13.204/2015); 

g) quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou benfeitorias em imóvel, emitir 
documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico; 

h) proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na imprensa oficial, no 
prazo legal. 

II - OSC: 

a) disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se for o caso, de 
acordo com as especificações previstas no plano de trabalho; 

b) movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, utilizando 
transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do 
Brasil, com identificação das destinações e nomes dos credores, quando aplicável, somente se 
admitindo saques em espécie quando, excepcional e justificadamente, restar inviável a utilização 
dos meios indicados; 

c) utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação idônea 
para comprovar os gastos respectivos; 

d) realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do 
responsável técnico indicado no Plano de Trabalho; 

e) prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste Termo; 

f) apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual realizado do 
objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos recebidos e atendimento dos 
fins propostos, na periodicidade prevista neste Termo; 

g) aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimento auferidos, 
exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

h) realizar cotação de preços, para aquisição de bens e serviços necessários à execução deste 
Termo, sempre em conformidade com os princípios da economicidade e da eficiência; 
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i) assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 
monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos; 

j) assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, trabalhistas e 
previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto deste Termo, que não terão 
qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho com o MUNICÍPIO; 

k) ressarcir ao MUNICÍPIO, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias, eventuais saldos 
apurados e/ou valores irregularmente aplicados; 

l) fazer constar na divulgação das atividades do Termo o nome e a marca do MUNICÍPIO 
através de quaisquer meios de comunicação, inclusive impressos, cartazes, painéis, faixas; 

m) adaptar o seu estatuto social aos requisitos previstos no art.33 da Lei Federal n° 
13.019/2014 no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a celebração deste Termo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 

O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução 
deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta utilização dos 
recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização de inspeções e visitas, e 
atestação da satisfatória realização do seu objeto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos 
devidamente identificados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 
praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão fiscalizadora 
e/ou de auditoria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste 
Termo, a cargo do MUNICÍPIO, serão executados pelo servidor 
______________________________________________________ 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos quadros 
do MUNICÍPIO do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação 
da execução deste Termo, deverá ser imediatamente designado substituto, mediante registro em 
apostila. 

PARÁGRAFO QUARTO - O(s) parecer(es) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) pelo servidor 
indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo 
deverá(ão) atestar o percentual físico de realização do objeto, se este percentual é compatível com 
o montante financeiro dos recursos repassados, bem como se foram atingidos os fins propostos, e, 
ainda, contemplar, as seguintes informações: 

a) quando o objeto incluir a aquisição de máquinas ou equipamentos, mencionará se foram 
instalados e se estão em efetivo funcionamento; 

b) quando o objeto incluir obra de construção ou reforma, mencionará se o recebimento é 
definitivo ou provisório, anexando as certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, 
bem como o documento hábil expedido pelo órgão competente do Poder Público Municipal que 
liberou a obra para utilização, nos fins autorizados, quando cabível; 

c) quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis aqueles 
objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, consubstanciados na 
realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros assemelhados; mencionará e 
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apresentará evidências dos meios empregados para a fiscalização e verificação da sua regular 
execução, tais como registros fotográficos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de 
divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre outros 
elementos, cabendo às unidades de controle dos órgãos e entes repassadores de recursos à 
manutenção de um plano de fiscalização e acompanhamento das fases e metas desses objetos. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de Termo de Fomento com objeto intangível, diante da eventual 
indisponibilidade dos elementos previstos na alínea “c” do PARAGRAFO QUARTO desta 
CLÁUSULA QUINTA, para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o 
responsável pela fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de 
autoridades locais ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente identificadas 
por nome, endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos probatórios que 
considere pertinentes. 

PARÁGRAFO SEXTO - O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não 
excluem e nem reduzem as responsabilidades da OSC de acompanhar e supervisionar a equipe e 
as ações desenvolvidas para execução do objeto deste Termo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A OSC deverá encaminhar ao MUNICÍPIO prestações de contas de todos os recursos recebidos no 
prazo de até 30 (trinta) dias a partir do término da vigência da parceria, acompanhada dos 
seguintes documentos: 

a) ofício de encaminhamento; 

b) cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos, bem como da respectiva publicação 
no Diário Oficial do Estado; 

c) cópia do plano de trabalho devidamente aprovado pela autoridade competente do órgão do 
Município responsável pelo repasse de recursos; 

d) relatório de execução do objeto da parceria; 

e) relação dos pagamentos efetuados em razão deste Termo e respectivos comprovantes; 

f) demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profissional responsável 
pela contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de 
Contabilidade, contendo elementos que permitam a adequada correlação entre os documentos de 
despesas e o plano de trabalho; 

g) conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente específica, cópia 
dos documentos comprobatórios da cotação de preços dos bens e serviços adquiridos, com 
demonstração e justificativa expressas da opção utilizada; 

h) relação de bens eventualmente adquiridos, produzidos ou construídos com recursos deste 
Termo; 

i) comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
MUNICÍPIO. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os comprovantes de pagamento referidos na alínea “e” desta 
CLÁSULA SEXTA deverão estar consubstanciados nos seguintes documentos: 

a) nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens de 
consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certificados pela unidade 
competente quanto à conformidade do item recebido com os termos da contratação, com 
identificação do responsável e data em que efetuou a conferência; 

b) nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com a sua 
identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua residência e número de 
telefone para contato; 

c) nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento e guias 
autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS); 

d) nos pagamentos de prestações de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 116/2003, os 
comprovantes de recolhimento do referido tributo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O relatório de execução referido na alínea “d” desta CLÁUSULA 
SEXTA deverá informar as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo 
das metas propostas com os resultados alcançados, com indicação do percentual de realização do 
objeto deste Termo, bem como sua compatibilidade com o montante financeiro dos recursos 
recebidos e atendimento dos fins propostos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o objeto contemplar a aquisição de máquinas ou 
equipamentos, o relatório de execução deverá mencionar se foram instalados e se estão em efetivo 
funcionamento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Quanto o objeto incluir obra de construção ou reforma, o relatório de 
execução deverá informar se o seu recebimento é provisório ou definitivo, e apresentar, anexados, 
certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem como o documento hábil 
expedido pelo órgão competente do Poder Público Municipal, liberando a obra para uso e utilização 
nos fins autorizados, quando cabível. 

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se 
intangíveis aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, 
consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros 
assemelhados; o relatório de execução físico-financeiro deverá contemplar registros fotográficos, 
vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de 
presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos. 

PARÁGRAFO SEXTO - O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, referido nas 
alíneas “f” desta CLÁUSULA SEXTA incluirá, além dos recursos estaduais repassados, os 
rendimentos decorrentes da aplicação no mercado financeiro e os recursos relativos à contrapartida 
da OSC, assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos porventura devolvidos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Transcorrido o período previsto no cronograma de execução para 
cumprimento da(s) etapas(s) e/ou fase(s) de execução correspondente ao montante dos recursos já 
recebidos sem que tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva, a OSC será 
registrada como inadimplente no Órgão Responsável. 

 



  

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – Campos dos Goytacazes – RJ 
CNPJ 39.213.608 / 0001-30 

 

  

Campos dos Goytacazes -RJ    -    Rua Barão de Miracema nº 335 – Centro -  CEP 28.035-301           

TEL.: (22) 98175-0304 

E-mail: equipetecnicacmpdca@gmail.com 

 

3

1

 

PARÁGRAFO OITAVO - A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da 
regularidade dos documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa(s) 
e/ou fase(s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor 
responsável pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Termo. 

PARÁGRAFO NONO - A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a OSC de 
comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do Estado e a outros órgãos de 
controle interno e externo da Administração, nos termos da legislação específica vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO 

É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para a sua ampliação, desde que aprovado 
plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução 
anteriores com a devida prestação de contas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A ampliação do objeto deste Termo será formalizada mediante termo 
aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO DESTE TERMO 

A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais hipóteses 
previstas parágrafos seguintes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante notificação 
escrita, com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, por conveniência de qualquer dos 
PARCEIROS, hipótese em que a OSC fica obrigada a restituir integralmente os recursos recebidos 
e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do valor correspondente às aplicações 
financeiras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo constitui 
causa para sua resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; 

b) falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme prazos 
estabelecidos; 

c) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados na 
sua execução serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma do disposto no PARÁGRAFO SEXTO da 
CLÁUSULA TERCEIRA, sem prejuízo da necessária prestação de contas. 

CLAÚSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA OSC 

A OSC é responsável pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do 
art. 42, XIX e XX, Lei federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É de responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste 
Termo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da 
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OSC em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo, a contar da assinatura, será até o dia _____________, que 
corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução do objeto, ou seja, no 
período de ___________. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, mediante a 
formalização de termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo eventual atraso por parte do MUNICÍPIO na liberação dos 
recursos previstos na CLÁUSULA TERCEIRA, tendo em vista o cronograma de desembolso 
estabelecido no plano de trabalho, os PARCEIROS desde já anuem quanto à prorrogação 
automática deste Termo, por período idêntico àquele pertinente ao atraso, o que deverá ser 
registrado por meio de apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS EVENTUALMENTE ADQUIRIDOS 

Os bens eventualmente adquiridos pela OSC com recursos financeiros custeados pelo MUNICÍPIO 
com vistas à execução deste Termo não poderão ser alienados, locados, emprestados, oferecidos 
como garantia ou cedidos a terceiros sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas em outras 
cláusulas deste Termo, a OSC deverá apresentar, durante todo o prazo deste Termo, relatórios 
semestrais acerca da utilização dos bens, seu local de instalação e seu estado de funcionamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO, por meio do servidor responsável pelo 
acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, emitirá pareceres acerca 
dos relatórios previstos no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os bens definidos nesta cláusula serão revertidos ao MUNICÍPIO ao 
final do presente Termo, podendo ser cedidos ou doados à OSC, observada a legislação pertinente, 
quando, após a consecução do objeto, forem necessários para assegurar a continuidade da política 
pública correspondente. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Constatando-se o mau uso ou desvio de finalidade na utilização dos bens 
definidos nesta cláusula a qualquer tempo, estes serão revertidos ao patrimônio do MUNICÍPIO, 
sem prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa da OSC e seus administradores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, como 
competente para dirimir as questões decorrentes deste instrumento. 
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E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Campos dos Goytacazes,   de _________ de 2018. 

 

 

MUNICÍPIO DE CAMPOS DO GOYTACAZES 

Presidente do CMPDCA/FMIA  

 

 

 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

Presidente 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:                                                                                                 NOME: 

CPF/MF: CPF/MF:  

 

 


